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PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ – PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 

VICE-PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ - MARIA DE FÁTIMA VELOSO SOARES MOTA BASTOS 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL – FRANCISCO HELDER LIMA CASTELO 

1º VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL – ÉRICO BATISTA LIMA 

 

_____________________________________________________________________________ 

 
Chefia de Gabinete - MARIA EVANGELISTA DE ALCANTARA DIMAS 

Procuradoria Geral do Município - SÉFORA PAULA LOIOLA FREIRE 

Controladoria, Ouvidoria, Transparência e Integridade Pública - CILÂNDIA MARIA DE ARAÚJO MOTA 

Secretaria de Orçamento e Finanças - MARIA REGINA MARCELINO GONÇALVES 

Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas - FRANCISCO LADISLAU CAVALCANTE SOBRINHO 

Secretaria de Planejamento, Pesquisa e Estatística - VANJA MARIA DOS SANTOS GONÇALVES ARAÚJO 

Secretaria da Educação - JOÃO ÁLCIMO VIANA LIMA 

Secretaria da Saúde - GLAI JONES ALVES FEITOSA 

Secretaria de Proteção Social, Cidadania e Direitos Humanos - VALDEMAR GOMES BEZERRA JÚNIOR 

Secretaria de Infraestrutura, Conservação e Serviços Públicos - MATHEUS ABREU MOTA 

Superintendência do Meio Ambiente do Município de Tauá - EMILSON COSTA MOREIRA FILHO 

Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Econômico, Tecnológico, Científico e Empreendedorismo - MARCIA MARIA 

NORONHA LIMA DE OLIVEIRA 

Secretaria de Esportes - LINDOMAR FERREIRA LOIOLA 

Secretaria do Desenvolvimento Rural, Recursos Hídricos, Meio Ambiente e Sustentabilidade - FRANCISCO AUGUSTO DE 

SOUZA JUNIOR 

Secretaria da Cultura, Turismo e Lazer - RADIR SOARES DA ROCHA 

Fundação de Desenvolvimento Econômico e Fomento às Atividades Produtivas Locais - ANTÔNIO MARCOS CARACAS 

Instituto de Previdência Própria dos Servidores Municipais - LETÍCIA TAYNARA PAIVA LIMA 

Secretaria da Segurança Cidadã - ANTÔNIO SÉRGIO BEZERRA DOS SANTOS 

Autarquia Municipal de Trânsito - WARTON ALVES DE LIMA 

Secretaria de Políticas da Mulher, Juventude, Idoso, Drogas e Família - APOLYANNA LIMA FERREIRA 
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PODER EXECUTIVO 

Gabinete da Prefeita 
 

 

DECRETO Nº 1231001/2021, de 31 de dezembro de 2021. 

 
Cessa efeitos de delegação de poderes para ordenador de despesas na forma que indica e adota outras providências. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ - ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições contidas na Lei Orgânica do Município e Lei 
Municipal nº 1103/2001, de 27 de novembro de 2001, 

CONSIDERANDO a necessidade de descentralizar os atos administrativos da gestão financeira e patrimonial com a finalidade de 
pôr as decisões administrativas mais próximas dos fatos e da solução das necessidades das pessoas, 

CONSIDERANDO que a descentralização das decisões administrativas é um princípio de caráter obrigatório previsto em legislação, 
com a finalidade de tornar as decisões administrativas mais célebres na solução dos problemas ligados ao interesse público ou da 
coletividade, 

CONSIDERANDO, a determinação de que se contém o parágrafo 2º do artigo 41 da Carta Constitucional do Estado do Ceará, 
CONSIDERANDO, a necessidade de se delegar poderes a um novo ordenador de despesas, em substituição ao anterior, no âmbito 

da Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas.   
DECRETA: 
Art. 1º - Ficam cessados os efeitos do Decreto nº 0701007/2021, de 01 de julho de 2021, que delegou poderes de ordenação de 

despesas a ANTONIA RAMONA CARACAS DE FREITAS, no âmbito da Secretaria de Gestão Organizativa e de Pessoas. 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 

n° 0701007/2021, publicado no DO - Eletrônico, Ano III, Edição nº 462, pág. 09, de 05/07/2021. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ, em 31 de dezembro de 2021. 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL  

 
 

*** *** *** 

 
  
 
 

DECRETO Nº 1231002/2021, de 31 de dezembro de 2021. 

 
Cessa efeitos de delegação de poderes para ordenador de despesas na forma que indica e adota outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAUÁ - ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições contidas na Lei Orgânica do Município e Lei 
Municipal nº 1103/2001, de 27 de novembro de 2001, 

CONSIDERANDO a necessidade de descentralizar os atos administrativos da gestão financeira e patrimonial com a finalidade de 
pôr as decisões administrativas mais próximas dos fatos e da solução das necessidades das pessoas, 

CONSIDERANDO que a descentralização das decisões administrativas é um princípio de caráter obrigatório previsto em legislação, 
com a finalidade de tornar as decisões administrativas mais célebres na solução dos problemas ligados ao interesse público ou da 
coletividade, 

CONSIDERANDO, a determinação de que se contém o parágrafo 2º do artigo 41 da Carta Constitucional do Estado do Ceará, 
CONSIDERANDO, a necessidade de se delegar poderes a um novo ordenador de despesas, em substituição ao anterior, no âmbito 

da Procuradoria Geral do Município.   
DECRETA: 
Art. 1º - Ficam cessados os efeitos do Decreto nº 0701004/2021, de 01 de julho de 2021, que delegou poderes de ordenação de 

despesas a ANTONIA RAMONA CARACAS DE FREITAS, no âmbito da Procuradoria Geral do Município. 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 

n° 0701004/2021, publicado no DO - Eletrônico, Ano III, Edição nº 462, pág. 07, de 05/07/2021. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ, em 31 de dezembro de 2021. 

PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR 
PREFEITA MUNICIPAL  

 

 

*** *** *** 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Tauá 

 
 
 

PORTARIA Nº 3112.01/2021, de 31 de dezembro de 2021.  
 
 

EXONERA OS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAUÁ – CEARÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Tauá – Ceará, o Sr. Francisco Hélder Lima Castelo, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que confere a Lei, 

 

Considerando a necessidade de reorganização do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Tauá; 
R E S O L V E : 
Art. 1º - Ficam exonerados os servidores dos cargos de provimento em comissão da Câmara Municipal de Tauá nomeados no 

exercício de 2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Tauá – Ce., em 31 de dezembro de 2021. 

 
Francisco Hélder Lima Castelo 

Presidente da CMT 
 

 

*** *** *** 
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